Ilmo. Sr. Dr.

Heron de Oliveira

           Superintendente Regional do Trabalho e Emprego/RS
O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CRUZ ALTA, registrado no MTE D.N.T sob o nº 26389 de 1941, inscrito no CNPJ sob o nº 89.707.434/0001-30 e a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrada no Mtb D.N.T. nº 35.073 de 1943, inscrita no CNPJ sob nº 92.832.690/0001-63, conjunta​mente com o SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, e o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RGS,  registrado no MTE sob o nº DNT 24391/1941, inscrito no CNPJ sob o nº 92.963.875/0001-07, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DO ESTADO DO RGS, registrado no MTE sob o nº 46000.011329/98, inscrito no CNPJ sob o nº 03.665.508/0001-05, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DO RGS, registrado no MTE sob o nº MTPS 233.315/63, inscrito no CNPJ sob o nº 90.813.726/0001-36, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmadas  pelos representantes autorizados pelas respectivas assembléias,  realizadas em 17 de junho de 2008, na Av. Venâncio Aires nº 1330,  em Cruz Alta (Sindicato dos Empregados no Comércio de Cruz Alta); e em 08 de novembro de 2007, na rua dos Andradas nº 943, conjunto 701, em Porto Alegre (Fed. Empregados no Comércio); e em assembléia realizada em 03 de setembro de 2007, na rua Voluntários da Pátria nº 513, conj. 601, em Porto Alegre (Sind. Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros), e em 13 de julho de 2007, na Rua dos Andradas, nº 1273, conj. 104, em Porto Alegre-RS (SINPROFAR), em 21 de março de 2007, na Av. Júlio de Castilhos, nº 440, 15º andar, Porto Alegre-RS (Sind. Atacadista); e em  21 de março de  2007, na Rua Júlio de Castilhos nº 440, 15 andar,   Porto Alegre (Sind. Atac. Álcool), respectivamente. 


Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º da Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004.

      Nestes Termos, Pedem Deferimento.


Porto Alegre, 02 de outubro de 2008.

 


P/p Entidades Patronais Convenentes


P/p Antônio Job Barreto - OAB/RS 19.550 - CPF 412.948.740-04
P/p Sind. Empregados Comércio Cruz Alta e Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado do RGS – Greice Teichmann – CPF 808576630-20 -  OAB/RS 61.793


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Sindicato profissional: Sindicato dos Empregados no Comércio de Cruz Alta, registrado no MTE D.N.T sob o nº 26389 de 1941, inscrito no CNPJ sob o nº 89.707.434/0001-30 e a Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado do Rio Grande do Sul registrada no Mtb D.N.T. nº 35.073 de 1943, inscrita no CNPJ sob nº 92.832.690/0001-63, neste ato representados pela Sra. Greice Teichmann – CPF 808576630-20

Entidades patronais: Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do RGS, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99,  SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RGS,  registrado no MTE sob o nº DNT 24391/1941, inscrito no CNPJ sob o nº 92.963.875/0001-07, Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do Sul, registrado no MTE sob o nº MTPS 233.315/63, inscrito no CNPJ sob o nº 90.813.726/0001-36 e o Sindicato do Comércio Atacadista do Estado do RGS, registrado no MTE sob o nº 46000.011329/98, inscrito no CNPJ sob o nº 03.665.508/0001-05, neste ato representados pelo Sr Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04 – OAB/RS 19.550

Categoria abrangida: empregados no comércio varejista de gêneros alimentícios, comércio varejista de produtos farmacêuticos, comércio atacadista em geral e comércio atacadista de álcool e bebidas  de Cruz Alta e Fortaleza dos Valos
CLÁUSULA 01 - CORREÇÃO SALARIAL


Os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante serão reajustados em 1º de agosto de 2008, no percentual total de 9,29 (nove    inteiros e vinte e nove centésimos por cento), a incidir sobre o salário do mês de agosto de 2007.

PARÁGRAFO PRIMEIRO




Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento após a data‑base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço com adição ao salário da época da contratação, de percentual conforme tabela abaixo:



Admissão


Reajuste 



AGO/07


9,29%



SET/07



8,50%


OUT/07


8,14%


NOV/07


7,80%


DEZ/07


     
7,22%


JAN/08



5,98%


FEV/08



5,09%


MAR/08


4,48%



ABR/08        


3,83%



MAI/08 
                       3,03%



JUN/08


 
1,83%



JUL/08



0,71%
PARÁGRAFO SEGUNDO



Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força do presente acordo, perceber salário superior ao mais antigo na mesma função.

CLÁUSULA 02 - COMPENSAÇÕES


Poderão ser compensados nos reajustes previstos no presente acordo os aumentos salariais, espontâ​neos ou coerci​ti​vos, concedidos durante o    período revisando , exceto os prove​nientes de término de aprendiza​gem; implemento de idade; promoção por antiguidade ou mereci​mento; transferên​cia de cargo, função, estabelecimento ou de locali​da​de; e equipara​ção salarial determinada por sentença transi​tada em julgado.

CLÁUSULA 03 - SALÁRIOS MÍNIMOS PROFISSIONAIS


I) Ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais a partir de agosto/08:



A.) Empregados em geral ( R$ 506,00 (quinhentos e seis reais);



B.) Encarregado de serviço de limpeza ( R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais).



C.) Empregado  "office-boy"( R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais).



D) Empregado  empacotador( R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito  reais);

CLÁUSULA 04 - QUINQUÊNIOS


A cada 05 (cinco) anos de serviços prestados na mesma empresa, o empregado será beneficiado com um adicional de 5% (cinco por cento), a incidir sobre o salário e demais vanta​gens.

PARÁGRAFO ÚNICO


O valor pago a este título, independentemente do tempo de serviço do empregado, ficará limitado ao valor de 02 (dois) salários mínimos.

CLÁUSULA 05 - QUEBRA DE CAIXA


Aos empregados que efetivamente exerçam a função de caixa, haverá uma remuneração mensal adicional de 10% (dez por cento) do Salário Normativo, à título de quebra-de-caixa, ficando ajustado que ditos valores não farão parte integrante do salário do empregado para qualquer efeito legal.

PARÁGRAFO ÚNICO



Para os empregados admitidos a partir de 01.01.99 fica facultado o não pagamen​to do adicional de quebra-de-caixa pelas empresas que não procede​rem no desconto de eventuais diferenças verificadas por ocasião da conferência do caixa. A referida sistemática deverá ser consignada no contrato ou em documento entregue, mediante protocolo de recebimento, ao empregado caixa.
CLÁUSULA 06 - COMISSIONISTAS


Fica assegurado aos comissionistas:




a) o pagamento dos descansos semanais remune​ra​dos e feriados, com a integração das comissões percebidas; e 




b) pagamento das verbas rescisórias, bem como pagamento das férias e 13º salário levando-se em conta o valor médio das comissões percebidas nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA 07 - CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO


As empresas deverão utilizar livro ponto, quando tiverem ou possuírem 20 (vinte) empregados. Acima deste número, fica obrigada a utilização de sistema mecanizado ou similar.

CLÁUSULA 08 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS


As horas extras terão um adicional de 50% (cinqüen​ta por cento) sobre a hora normal para a primeira e segunda de cada jornada. A partir da terceira hora extra, o adicional será de 100% (cem por cento).

CLÁUSULA 09 - CURSOS E REUNIÕES


Fica mantido o entendimento de que a duração dos cursos e reuniões que a empresa obrigar o empregado a parti​ci​par, fora do horário normal de expediente, será remunerado como de horas extras prestadas.

CLÁUSULA 10 - HORÁRIO DO VIGIA OU RONDA


Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional suscitante, que exerçam a função de vigia ou ronda, a jornada normal de trabalho, a prevista pelo art. 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA 11 - CONFERÊNCIA DE CAIXA


As conferências dos valores em caixa serão realiza​das na presença do operador responsável. O empregado que for impedido de acompanhar a respectiva conferência ficará deso​bri​gado de quaisquer erros ou omissões verificadas.

PARÁGRAFO ÚNICO


As empresas não poderão descontar dos empregados, que exerçam a função de caixa, os valores correspondentes a cheques sem cobertura ou fraudulentamente emitidos, desde que o empregado tenha cumprido com as formalidades legais e/ou aquelas exigidas pela própria empregadora para a aceitação de cheques.

CLÁUSULA 12 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO


As empresas fornecerão aos empregados comprovante de pagamento que contenha a identificação da empresa e a discrimi​nação das parcelas pagas e descontos efetuados.

CLÁUSULA 13 - UNIFORMES


Fornecimento gratuito de unifor​mes aos emprega​dos, no mínimo de 02 (dois) por ano, quando as empresas exigirem seu uso, e, uma vez fornecidos, seu uso será obrigató​rio, sob pena de, o empregado não o usando, perder o dia respectivo de trabalho.

CLÁUSULA 14 - AVISO PRÉVIO


Para os empregados com mais de 15 (quinze) anos de serviços prestados na mesma empresa, o aviso prévio será de 60 (sessenta) dias. A partir do décimo-sexto ano ininterrupto de trabalho, o aviso prévio antes referido será acrescido de 05 (cinco) dias a cada ano efetivamente trabalhado.

CLÁUSULA 15 - INTERRUPÇÃO DO AVISO PRÉVIO


Fica assegurada a interrupção no cumprimento do aviso prévio dado pela empresa, ao empregado que obtiver novo emprego neste período, entretanto, a empresa pagará ao empre​gado apenas os dias que o cumprir.

CLÁUSULA 16 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA


No caso de rescisão por justa causa a empresa deverá indicar por escrito a falta grave cometida.

CLÁUSULA 17 - ESTABILIDADE DA GESTANTE


É assegurada à gestante a estabilidade no emprego durante a gravidez e até 30 (trinta) dias contados após o período estabilitário previsto na Constituição Federal.

CLÁUSULA 18 - EMPREGADOS NOVOS


A) Quando admitido empregado para a mesma função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido àquele o salário igual ao demitido, exceto de vantagens pessoais.



B) Não poderá o empregado mais novo na empresa perceber salário superior ao mais antigo na mesma função.

CLÁUSULA 19 - FÉRIAS PROPORCIONAIS


Ao empregado que rescindir espontaneamente seu contrato de trabalho, mesmo antes de completar 01 (um) ano de serviço, lhe serão pagas as férias proporcionais.

CLÁUSULA 20 - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS


A quitação das verbas rescisórias será efetuado pela empresa em 01 (um) dia útil imediato ao término do cumprimento do aviso prévio, ou em 10 (dez) da comunicação do aviso, quando o aviso prévio for indenizado ou dispensado, sob pena de, a partir de ambos os prazos, pagar salário ao empregado até o efetivo cumprimento da obrigação, além das cominações previstas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO ÚNICO


Na hipótese de o empregado não comparecer ao esta​be​lecimento para o recebimento das verbas rescisórias, a empresa, a fim de eximir-se do pagamento de Talários a partir da data da rescisão, deverá comunicar, por escrito, ao Sindi​cato Suscitan​te, até 05 (cinco) dias após a data estipulada para a respecti​va quitação.

CLÁUSULA 21 - DESCONTOS



Serão considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e expressamente autorizados pelo empregado, efetuados pelo empregador a título de fundações, cooperati​vas, clubes, previdên​cia privada, transporte, seguro de vida em grupo, farmácia, convênio com médicos, dentistas, clíni​cas, óticas, funerárias, hospitais, casas de saúde e labora​tórios; convênios com lojas; convênios para fornecimento de alimenta​ção, seja através de supermercado ou por intermedia​ção do SESC ou SESI; cesta básica e as demais já previstas em lei.

PARÁGRAFO ÚNICO 



 Fica ressalvado o direito do empregado de cance​lar, a qualquer tempo e por escrito, a autorização para que se proceda aos descontos salariais acima especificados, respeita​das as obrigações já anteriormente assumidas pelo empregado.
CLÁUSULA 22 - COMPENSAÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA


A duração normal da jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do regime de compensação horária de que trata o art. 59 da CLT, ser acrescida de horas suplementares em número não excedente de 02 (duas) horas, respeitada a seguinte sistemática:



a) o regime de compensação horária poderá ser estabelecido por períodos máximos de 30 (trinta) dias, hipótese em que será considerado o período mensal de apuração de horas adotado pela empresa para o fechamento da folha de pagamento dos salários;



b) o número máximo de horas extras a serem compensadas será de 30 (trinta) horas por período;



c)  as horas excedentes ao limite previsto na letra “b” da presente cláusula, serão pagas como extras e acrescidas do adicional previsto nesta convenção;



d) as empresas que se utilizarem da compensação deverão adotar controle de ponto da carga horária do empregado;



e) a compensação dar-se-á sempre de segunda-feira a sábado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



As horas de trabalho reduzidas na jornada para  posterior compensação não poderão ser objeto de descontos salariais, caso não venham a ser compensadas com o respectivo aumento da jornada dentro do perído de trinta dias e nem poderão ser objeto de compensação nos meses subsequentes.

PARÁGRAFO  SEGUNDO



Havendo rescisão de contrato e se houver crédito a favor do empregado, as respectivas horas serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras previsto nesta convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO



Se houver débitos de horas do empregado para com o empregador, na hipótese de rompimento de contrato por iniciativa do empregador, as horas não trabalhadas serão abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão de contrato de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO



A faculdade estabelecida no "caput" desta cláusula se aplica a todas as atividades, inclusive aquelas consideradas insalubres, independentemente da autoriza​ção a que se refere o artigo 60 da CLT.

CLÁUSULA 23ª - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO


Ficam desobrigadas de indicar  médico coordena​dor do PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.



As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadra​das no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do PCMSO.



As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias. 



As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 24 - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO



O intervalo entre um turno e outro do trabalho, para todos os empregados, poderá ser dilatado independentemente de acordo escrito entre Empregado e Empregador, até o máximo de 03 (três) horas, nos termos do art. 71 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



Não poderão os empregados atingidos pelo “caput” desta cláusula sofrer prejuízo com relação ao vale transporte e ticket refeição.

PARÁGRAFO SEGUNDO



Os empregados estudantes não poderão sofrer prejuízo quanto a sua participação na escola.  

PARÁGRAFO TERCEIRO



Caberá as entidades representativas dos empregados e empregadores verificarem a correta aplicação desta cláusula.

CLÁUSULA 25 - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS



O pagamento das diferenças salariais decorrentes da presente convenção deverá ser feito  até 07 de novembro de 2008.

CLÁUSULA 26 - AUXILIO CRECHE 



A empresa se não mantiver creche junto ao estabelecimento ou de forma conveniada pagará aos seus empregados, por filho menor de 06 (seis) anos, auxílio mensal em valor equivalente a 0,10 (um décimo) do salário normativo da categoria profissional, independente de qualquer comprovação de despesa.

PARÁGRAFO ÚNICO



O auxílio creche previsto no “caput” da presente cláusula, somente é obrigatório para as empresas representadas pelo Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do RGS, não se aplicando as empresas representadas pelo comércio varejista de produtos farmacêuticos e atacadistas.
CLÁUSULA 27 ‑ BALANÇOS E INVENTÁRIOS


Quando a empresa realizar balanços e inventários fora do horário normal de trabalho, as duas primeiras horas deverão ser pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as excedentes as duas primeiras com um acréscimo de 100% (cem por cento).

 previsto nesta convenção.

PARÁGRAFO ÚNICO


Para a realização de balanços e inventários fora do horário normal de trabalho, a empresa deverá fazer acordo coletivo com seus empregados.

CLÁUSULA 28 - CONTRATO DE TRABALHO


As empresas fornecerão aos seus empregados a cópia do contrato de trabalho, desde que o mesmo não se possa conter por inteiro nas anotações da CTPS.

CLÁUSULA 29 ‑ DEVOLUÇÃO DA CTPS


As empresas devolverão aos seus empregados a CTPS, devidamente anotada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua entrega ao empregador.

CLÁUSULA 30 ‑ ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO


As empresas anotarão na Carteira de Trabalho de seus empregados a função efetivamente exercida por eles no estabele​cimento.

CLÁUSULA 31 ‑ DESCONTO ASSISTENCIAL


As empresas ficam obrigadas a descontar de todos os seus empregados pertencentes à categoria profissional, bene​fi​ciados ou não pelo aumento salarial, a importância corres​pon​dente a 02 (dois) dias de serviço, considerando-se para tanto o salário devidamente atualizado, qualquer que seja sua forma de remuneração. Essas importâncias deverão ser recolhidas aos cofres do sindicato profissional em 02 (duas) parcelas iguais, a primeira até o dia 10.NOV.08, e a segunda, até o dia 10.DEZ.08, na forma e através de guias específicas, gratuitamente forneci​das pelo mesmo sindica​to, sob pena das cominações previstas no artigo 600 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



O desconto a que se refere a presente cláusula fica condicionado a  não oposição pelo empregado, manifestada por escrito e individualmente ao sindicato profissional, em até 10 (dez) dias antes do pagamento do primeiro salário reajustado nos temos da presente convenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

As empresas que já efetuaram o desconto de contribuição assistencial relativa ao ano 2008,  e repassaram aos cofres do sindicato  profissional ficam desobrigadas de efetuarem o desconto previsto no “caput” da presente cláusula.

CLÁUSULA 32 ‑ CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
I) Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul


As empresas representadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, mediante guias próprias e em estabelecimentos bancários indicados, recolherão aos cofres da entidade importância equivalente a 1,5 (um e meio) dia de salário de todos os empregados, beneficiados ou não pela presente conven​ção, já reajustado e vigente à época do pagamento, até o dia 10.NOV.08, sob pena das cominações previstas no artigo 600 da CLT. Nenhuma empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com importância inferior a R$ 28,00 (vinte e oito reais), valor este que sofrerá a incidência de correção monetária após a data de seu vencimento.

II) Sindicato Comér​cio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do RGS


As empresas representadas pelo Sindicato do Comér​cio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul ficam obrigadas a recolher aos cofres da enti​da​de, mediante guias próprias e nos estabeleci​mentos bancá​rios indicados, importân​cia equivalente a R$ 68,00 (sessenta e oito reais) por empresa que possuir empregados e 48,00 (quarenta e oito reais) para empresa que não tiver empregados, inclusive para cada filial. O reco​lhimento deverá ser efetuado até o dia 10.NOV.08, sob pena das cominações previstas no artigo 600 da CLT.
III) Sindicato do Comércio Atacadista do RGS



As empresas representadas pelo Sindicato do Comér​cio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul, ficam obriga​das a reco​lher, aos cofres da entidade, mediante guias pró​prias e em estabele​ci​mentos bancários indicados, importân​cia equivalen​te a 1/26 (um vinte e seis avos) da folha de pagamento de novembro/08. Nenhuma empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com importância inferior a R$ 30,00 (trinta reais), valor este que sofrerá a incidência de correção monetária após o prazo de vencimento. O recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10.NOV.08, sob pena das comina​ções previstas no artigo 600 da CLT.

IV)   Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do RGS:



As empresas representadas pelo Sindicato do Comér​cio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral no Estado do RGS ficam obriga​das a reco​lher a contribuição assistencial fixada pela assembléia da categoria, mediante guias próprias fornecidas pela Entidade, importân​cia abaixo indicada, de acordo com o número de empregados que possuírem na data base a que se refere a presente Convenção Coletiva de Trabalho:



a) De 1 (um) à 5 (cinco) empregados: R$ 50,00 (cinqüenta reais);



b) De 6 (seis) à 10 (dez) empregados: R$ 100,00 (cem reais);



c) Mais de 10 empregados: R$ 100,00 (cem reais) com um adicional de R$ 5 (cinco reais) por empregado excedente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



As empresas que não possuírem empregados, devidamente comprovado pela juntada de cópias das respectivas GFIP e GRPS, recolherão a contribuição mínima de R$ 30,00 (trinta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO



O recolhimento deverá ser efetuado em uma única parcela até 10 de novembro de 2008, sob pena de incidir as disposições do artigo 600 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA 33 - VIGÊNCIA



A presente Convenção Coletiva terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de agosto de 2008.


Porto Alegre, 02 de outubro de 2008.

 


P/p Entidades Patronais Convenentes


P/p Antônio Job Barreto - OAB/RS 19.550 - CPF 412.948.740-04
P/p Sind. Empregados Comércio Cruz Alta e Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado do RGS – Greice Teichmann – CPF 808576630-20 -  OAB/RS 61.793






